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INDICAÇÃO N°12/2019 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 
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O Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, Indica ao Chefe do Poder Executiv.  
Municipal, DD. Elson Machado Silveira, no sentido de que se] 
enviado pela Prefeitura Municipal um projeto de lei criando 
opção do Plano de demissão voluntária (PDV) aos servidores 
públicos municipais de Guaraci, constando, em seus artigos, que 
responsabilidade desse pagamento passe a ser do Fundo Municipal 
de Previdência Social e não do próprio Poder Executivo. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente Indicação, tendo e 
vista que se trata de um incentivo para aquele servidor que há 
muito tempo pretende exonerar seu cargo. Trata-se de uma 
proposição que na administração passada já foi aprovada na Câmara, 
incentivando, com pecúnia, o funcionário que desejava sair de suas 
funções, encorajando-o, portanto, a solicitar a exoneração de se 
cargo. 

Sala 
Lopes", em), 	/0;...../ 2019.  

/ 
ões "Prefeito João  Romer  

WEDEN  CARL.  DIAS CORRÊA 
Vereador 

CASA LEGISLATIVA "BENEDITO JOSÉ DE MORAES" 
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